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6m, de de 19 

DECRETO NA 794 

de 4 de novembro de 1.965 

O Prefeito Municipal da Est~cia de São José dos Campos, usan
do de suas atribuições, na forma do artigo 6A do Decreto-Federal nA - -
3.365, de 21 de junho de 1.941, 

DE C R E TA: 

Art1 gn 1 A - Fica declarado de utilidade pÚblica a fim de ser -
adquirido mediante desapropriação judicial ou por via amigável, o imó-
vel abaixo caracterizado, necessário ao alargamento da rua Luiz Jacinto, 
a saber: 

"Um terr eno irregular, situado com frente para a -
rua Luiz Jacinto, ondê mede 139,20 ms. (cento e trinta e nove metros e
vinte centimetros)J 6,90 ms. (seis metros e noventa centÍmetros) pelo -
lado direito, divisando com área já expropriada pela Prefeitura da Es-
t~cia de São José dos Campos para alargamento da mesma rua Luiz Jacin
toJ 9,95 ms. (nove metros e noventa e cinco centímetros) e 19,00 ms. -
(dezenove metros) pelo lado esquerdo, divisando respectivamente com a -
Praça Brasil e rua Euclides Miragaia e 140,80 ms. (cento e quarenta me
tros e oitenta cent!metros) pelo lado dos fundos, divisando com imÓvel-, , 
de prOpriedade dos proprios expropriados ou sucessores; a area assim d~ 
crita circunscreve o total de 1.026,00 m2 (hum mil e vinte seis metros
quadrados) e consta pertencer a Benedito Eras e Said Ca1i1". 

A A ' Art1 go zA - Havendo concordancia quanto ao preço e a forma de 
1 - A A • 

pagamento, far-se-a a expropriaçao por acordo, uma vez satisfe~s os se 
gui ntes r~qui sitos: 

a>- que o prêço aão ultrapasse o valÔr fixado no -
laudo de aval i aç.ão J 

b)- que os propr ietários ofereçam t!tulo de dom!ni-.. , .. , 
o ou filiaçao trintenaria e certidoes negativas de debitos fiscais e de 

A , 

quaisquer outros onus que recaiam sobre o imovel expropriando. 
i Artigo 30- -Fica considerada de naturesa urgente a desapropria 
ção de que trata o presente decreto, para ef eito de imediata imissão de ~ 

I A 
posse do imovel atingido, de acordo com o disposto no artigo 15, do De- ~ 
creto.Federal nO 3.365, de 21 de junho de 1.9La.. 

Art1 go z,o - ~ste decreto entrará em vig~r na data de sua publJ. 
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- N , caçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Prefeitura da Est~cia de São José dos Camp s, 4 de novembro de 

Registrado e public 
quatro de novembro de mil n 

I, 

Dr. JosÍ rcondes Pereira 

~'feito Municipal-

/ 
I 

/ 
o no Departamento de Administração, aos -

acentos e sessenta e cinco. 

Darcy de ~iveira 
~P• p/ Exp. do DeptG de Administração 


